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Subscreve-se para esta Folha na Loja do Snr. ^"*dnu> moribus vaníe prsficiunt ! 
J0SC- AWrígRes Ferreira Júnior,na Rua da Praia Ao. 22, Quid leg.s 
a 2^500 reis por trimestre, pagos adiantados ; «a mesma  , 
vendem ns. avulsos a 100 rs.— Sa/te as Quartas, e Sãos. "' "  

TVPOGRALJHIA DE CLÁUDIO DUBREU1L SL CUMPr RUA DA PUAlA-UUC^A DA —^ 

antigos opricius 

Expediente da Presidência. 

1835. — jV. 7. 

ANTONiO Rod rigúes Fernandes Bra- 
ga Presidente da Província do Rio Grande 
de Suo Pedro do Sul. Faço saber a todos 
os seas Habitantes, que a A ssembléa Legis- 
lativa Provincial Decretou , e eu Sanccionci 
a Lei seguinte. 

Artigo Único. Os Deputados á Assembléa 
Legislativa Provincial seguinte , terão o sub- 
sidio de cinco mil réis diários, e ajuda de cus- 
to por c; da viagem, regulada da maneira se- 
guinte : Os que residirem fóra da Cidade dc 
P»,rto Alegre ern distancia de vinte a trinta 
legoas, cincoenta mil réis: de trinta a quaren- 
ta (egoas, setenta mil réis: de quarenta a ses- 
senta, cem mil réis: de sessenta-a setenta, cen- 
to e vinte mil réis de setenta a cem , cento e 
cincoenta mil réis : e dahi por diante cento e 
oitenta mil réis. 

Mando por tanto a todas as Anthoridades , 
aquém o couliecimento, e execução da icferi- 
da Lei pertencer , que a cumprão , e facão 
cumprir tão inteiramente como nella se con- 
tém. O Secretario dosta Província a faca im- 
primir, publicar, eeorrer. Poitq Alegre vin- 
te e sete de Junho de mil oitucentos e trinta e 
cinco. _ , _ 

Jhüonio Rodrigues Fernandes Braga. 
 Nesta Secretaria da Presidência foi pu- 

blicada a presente Lei em Ode Julho de 1835. 
Germano Francisco d' Oliveira. 

1835. — N. 8. 

Antonio Rodrigues Fernandes Braga, Pre- 
sidente da Província do Rio Grande de São 
Pedro do Sn). Faço saber á todos os seus Ha- 
bitantes, que a A ssembléa Legislativa Pro - 

vincial Decretou, e eu Sancoionei a Lei se- 
gninte. . 

Artigo Único. O anno financeiro da Pro- 

víncia do Rio Grande do Sul decorre desde o 

primeiro de Julho de bura anno, até o ultimo 
de Junho do anno proximo seguinte. 

Mando portanto a todas as AuthondadeS, 
ã quem o conhecimento, e execução da referi- 
da Lei pertencer, que a cumprão, e facão cum- 
prir tno inteiramente como nella se contem. O 
SccreD Ho desta Província a faça imprimir , 
pubtir ir, c correr. Porto Alegre vinte e sete 
de Junho de rod oitocentos e trinta e cinco. 

Antonio Rodrigues Fernandes iirdga. 

— Nesta Secretaria da Presidência foi pu- 
blicada a presente Lei em 9 de Julho de .lb35. 

Germano Francisco de OUveDa. 

 Tendo Pedro José de Almeida , na quali- 
dade de Juík Municipal interino desta t ida- 
de .concedido ordem de Habeas Corpus ao 
Maior José Mariano de Mattos, estando elle 
legalmente preso em virtude da Precatória do 
Jniao de Paz da Viila do Rio Pardo, em que 
se declarava ter sido pronunciado a prisão e 
livramento por crime de cabeça de sediçao , 
como consta dos esclarecimentos juntos por 
copia, qne lhe deo o Juiz, que nesta Cidade 
ordenou a prisão do dita Major: e tendo sido 
concedida a citada ordem por manifestã aíiei- 
ção do dito Juiz Municipal ao Major Mattos, 
como se evidencia da sua resposta, junta em 
original, ealem 
literal disposição J„i,, Mo- 
cesso, esta verificado, que o . t ... i «o naoso nas penas uo a. i. 
mcipal se acha incuiso« ■ riimi- 
1 ^>9 ^ 1 ® como nas do 142 doLoü. Ci mu i-p. 9 r . > COÍ ^ nnp v. M momova a ç i r . aue V. M mamova a 

™ rCSS forma da Lei. Deo, 
GumdeTv. M. Porto Alegre ^ e Julho 

Antonio Rodriguu 

Braga — ^nr. Promotor Publico desta Ci- 

Tendo representado a Vn - o Chefe 

. interino de Legião das G- N dcJ-e Munici 
pio (como se vê do olficto, e docennn' ^ 
tos) a prisão de Antonio José Pereua M «efia- 
do., Capitão da dita GuarJ-> por tvlt.f. dc 
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r» os presos da Cadèa para ^mâpzir' ... "'a da Província huma Cpinniissúo, com- • 
io assogue , para seo sustento , e fazer posta dos Cidadãos Joaquim Taopes de B ir- 
ia n - mesma*Cadca; se tem oppostoo ios, Antonio José Pedrozo, e Hilário Gon- 

actual Carcereiro, não só negando o lugar on-v çalves Lopes Ferrugem; para reverem os li- 
de deve fazer-se a comida , como também os vros em que se achao registadas as Eseriptu- 

ras de venda dos bens de raiz; e que neste prezos para condusirem a carne; eonvem, que 
Vfn. expeça as suas ordens ao referido Car- 
cereiro, para que preste sem a menor duvida 
a "osinha, e os prezos que lhe forem requisi- 
tado. pelo arrematante da sustentação destes, 

sentido expeça as suas ordens aos respectivos 
Escrivacns do sso Juízo. 

Dito, dito, sc remetteo a Camara da Ci- 
dade o requerimento do Cirurgião Joaquim 

os quaes deverão ser acompanhados por huma dos Santos Paiva; oftérecendo-se para gratu- 
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escolta de Permanentes; pura o que nesta da- 
ta expeço ordem ao respectivo Cornraandante 
para a fornecer todas as vezes, que seja ne- 
cessário — Deos Guarde a Vm. Porto Ale- 
gre 14 de Julho de 1835— Antonio Rodri- 
gues Fernandes Braga. —• Snr. Dezembar- 
gador, Chefe da Policia desta Cidade, f Neste 
sentido se respondeo á dita Camara ; e se 
o Meio u ao Com mandante de Permanentes) 

Estando Vm. pronunciado a prisão e livra- 
mento no Juízo de Paz dessa Viila, por crime 
de ca1 0ça de sedição, e havendo partido a to- 
mar conta do Com mando do Corpo de Arti- 
lharia, por ter sido relaxado da prisão, em que 
se achava nesta Cidade , em virtude de hu- 
ma Ordem de HabeasCor pies, que obteve do 
Juiz Municipal interino; tenho de significar- deste acordo, cumpre, que Vm. realise seme- 
Ihe que em quanto lhe não são transmetti- 
das as minhas ordens por intermédio do Exm. 
Marechal Commandante das Armas, cumpre 
qur vm. no caso de haver recebido o Com- 
m? ido do dito Corpo, o entregue logo ao seo 
irmnediato o Capitão , Francisco Antonio 
da Silva Bitancurt; o que tudo lhe commnni- 
co para seo conhecimento, e execução. Deos 
Guarde a Vm. Porto Alegre 14 de Julho de 

lhante contracto. — Deos Guarde a Vm. 
Porto Alegre 16 de Julho de 18.35.— An' 
nio Rodrigues Fernandes Braga.— Sr. Joa- 
quim Procopio Pinto Chichorro. 

Illm. Snr.— Devendo haver igualdade no 
pagamento dos Soldos atrasados, para que não 
hajio queixumes da parte dos credores ; n io 
posso annuir a que se satisfaça por inteiro a 
divida das 8 pragas, constantes da relação que 

Í835.— Antonio Rodrigues Fernandes Bra- acompanhou o officio de V. S. de 11 ilo cor- 
gh— Sr. José Mariano de Mattos (no mes- rente: convindo por isso que se cumprão exac- 
mo sentido se officion ao dito Capitão Bitan- tamente os despachos desta Presidência pro- 
cut-,t nesta mesma data se participou ao 

Exm. Marechal Commandante das Armas, 
a fim de que S. Ex. expeça. d* acordo as 
convenientes ordens, prevenindo-o de que o 
dito Major não deve continuara commandar 
Corpo (ainda que seja absolvido no Jury) 
sem positiva ordem desta Presidência.) 

Em 15 do mesmo se expedio circular áto- 
mos Juizes de Direito, remettendo-lhes a 
relaç; j dos signais dos Soldados Pedro Joa- 
quim, e Bazilio José de Oliveira , o Io do 
2 0 Corpo de Cavallariu, e o 2 0 do 3 0 os 
quaes desertarão do Piquete que se acha nes- 
ta Cidade : a fim de que nas suas respectiva» 
Comarcas se proceda ás delligencias precisas 
sobre a aprehcns io dos mesmos. 

Em 17 dito se participou ao Juiz de Direi- 
•v > do Civel desta Cidade, que cm vi. «de das 
Ordens do Thesouro, se nomeará p( Tho- 

feridos nos requerimentos dos interessados 
podendo unicamente ajusta -se a conta do 
Major Rogério Lopes Luch a, por ser muito 
demimita a quantia, que se 1 e fica restando. 
Deos Guarde a V S. Corto Angre 15 de Ju- 
lho de 1835.— Antonio Rodrigues Fernan- 
des Braga-— Sr. Inspector da rhesonraria. 

Em 16 dito se ordenou ao mesmo nspec- 
tor, que manda-se pôr a disposi Juiz 
de Paz do Districlo de Cima da ^erra , por 
conta da consignação para oOb-" i. blicas 
hum conto de reis; para ser applicado a aber- 
tura da Estrada da dita Serra. 

Em S dit0 se ordenou ao mesn* Inspec- 
da remettesse á Presidência» nado 

Brigadeiro Francisco José, de Sou, , 
de Andréa, com todos os exclarecirn \t 
que recebeo nesta Província, p, ^undo 
ge no Aviso, por copia, de E,v 

itumente se encarregar da Vaccina nesta Ci- 
dade: afim dequeenforme a respeito. 

Em Portaria de 18 se ordenou ao Capitão 
Dii ector do Arsenal, que fisesse encaixotar 
com toda a brevidade os obj ctos que entregou 
o Brigadeiro Soares de Anurca; a fim de se- 
rem reenviados a Corte na conformidade do 
Aviso do Exm. Ministro da Guerra de 15 de 
Junho proximo passado. 

Antonio Gomes Amorim, Negociante des- 
ta Prr-a , veio offerecer-sc-me, para fazer 
transi artar para o Rio de Janeiro no seo Pa- 
taxr — Flor de Amorim— os pranchoens de 
a^zouta-cavallo, que existem nesse Arsenal; 
levando de frete menos 200 reis que qualquer 
outro, por cada pranchao: se elle ainda estiver 

e e 
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ARTIGOS JYAO' OFF1CIAES. 

— Em conseqüência da noticia, que vaga, 
de ter o Summo hontifice declarado, que nao 
concederá as Bullas de confirmação ao Snr. 
Bispo Eleito desta Diocese, sem que S. Ex. 
Xíevcrendissima se retractede varias opiniões, 
que emittio na qualidade de Representante 
da Nação Brasileira, propôs o Snr. Deputado 
Rapbael de Carvalho na Sessão de 6 de Ju- 
nho p.p. hum Projeçto de Lei, a fim de sepa- 
rar-se a Igreja Brasileira da Igreja Romana, 
e declarar-se o Supremo Sacerdócio incluído 
no Governo. Ainda que taes proposições e- 
mmeiadas em o úosso paiz não tenhão a mil- 
lessima parte do perigo, que haveria em enun- 
cia-las n'hum paiz mais influído pelo Clero , 
todavia algum risco ha sempre em suscitar 
questoens connexas com as ideas Religiosas 
de hum povo. Alem de que a proposição do 
Snr. Carvalho involve questoens de D reito 
Publico Civil Interno, e de Direito Puclico 
Ecdesiastico , cuja discussão occuparia hum 
tempo precioso, e que necessidades urgentíssi- 
mas do Brasil reclamão, que se empregue cm 
outros objectos. Achamos por tanto acertado 
que o Projecto cahisse, como de facto cahio ; 
e t rnto mais quanto não faltão meios ao nos- 
so Governo de manter a sua dignidade. Por 
Aviso de 10 de Junho ultimo declarou o 
Exmo. Ministro dos Negocios Ecclcsiaslicos 
ao Sr. Bisno Eleito, queseria mui desagradá- 
vel á Regência, que ellc px-aticasseo acto. que 
se diz exigido pela Corte de Roma ; poisque 
alem de ser contra a própria dignidade do 
mesmo Snr. Bispo Eleito , e da Cantara a 
que pertence, seria esse facto hum ataque di- 
recto ao Governo, e Independência Nacional, 
e á Constituição do Império, por todas as Na- 
çoens, e pela me ma Corte de Roma, reco- 
nhecida. S. Ex. Revd. respondeo, como era 
de esperar das t uas Luzes , do seo caracter 
pessoal ., da sUj Religião, e da alta Dignida- 
de, para que o Governo o nomeou. A' viste. 
poisda face, que o Sr. Ah es Branco deo a es- 
te nego io pelo seo citado Aviso, estamos per- 
suadida, V que a Corte de Roma não chega- 
rá mesmo a patentear de hum modo cathego- 
rico o uesro. que se lhe atribue. Seja-nos li- 
cito auetorisar a nossa opinião com as palavras 
de hum Sábio, a quem Bencdicto XIV deo o 
nome de seo filho dilecto — Corte 
(diz o P , losopho de Ferney, fallando da C>-- 

. tlc.na) soube em tempo ulgnWPortorm 

^ ,el'or, conforme os homens e os tem- 
Pfí...,. Eu nf(. sei, se outro Governo pode- 
i' < 'cr consç.ivudo na Europa tanto tempo, 

tantas prerogaiivas sempre combatidas. Al- 
tivez, brandvra, lentidão, precipitação, te- 
riáo talves feito perder essas a 
outra qualquer JSidção. Porem Roma em- 
pregando a proposito a f e a flexibi- 
lidade, tem conservado o que humanamen- 
te podia conservar. 

— Na Sessão de 16 de Junho ultimo pro- 
pôz na Ca-mai a dos Deputados a Cormnissão 
de Constuição hum Projecto de Lei declama- 
tória de haver a Sra. D. Maria fl perdido o 
direito á successão do Trono do Império do 
Brasil, pelo facto de entrar de posse do Tro- 
no Portugnes; e de qne a Sra. D. Jarmaria 
será reconhecida na forma do art. 15 § 3. da 
Constituição, e da l^ei de 26 de Agosto de 
1826, Successora do Trono Brasileiro depois 
de S. M. O í. O Sr. D. Pedro II, e de sua 
legitima Descendência. Existem mais na Ca- 
mara dos Deputados dons Projcctos notáveis 
em si, e pelo contraste, que offereccm compa- 
rados hum eom o outro. O Snr. F. França 
quer que o Imperador seja maior na idad - em 
que os outros Cidadãos são maiores, isto he, 
aos 21 annos. O Snr. Luis Cavalcanti pre- 
tende , que O Imperador, e o Príncipe Impe- 
rial sejão maiores aos 14 annos de idade. 

— O .Rceopilador no ,-co n. de Quarta feira pas- 
sa<1n, <lescar.regan(lo toda a sua biiis contra os Snrs. 
Doutor Pontes , c Tenente Silva pretende jnstiíi- 
cur, (|ue os attentados cominettidos pelos sedo iosoí 
do Rio Pardo, foi puro brinquedo de .erlanças ,, e 
qne Iodos os Senhores que alli Ibrinâo.a soei..1 "de 
de JVJuttqs e Companhia,são li ninas pombinhas som 
fel. Se.:in{ac\\c Èscriptar rusguentotivesse pra' icndo 
o mesmo, que a respeito do assassinio do Capitão 
Tbeodoro, lie quem lendo lamentado a morte , se 
chamou ao silencio, logo que soube, que os enredos 
do Padre Caldas , e seos comparces , he que derão 
causa a semelhante atrosidade; de certo andaria me- 
lhor , do que meltendo-se a fallar noses aconteci - 
mentos quo ha pouco forão publicados em un.a cor- 
respondência, que se distribui» com a Ssenlincllci da 
Liberdade debaixo do titulo de— 
nio praticado na Vida do liio Fardo na pessoa oo Juiz 
de Faz Casimiro de Vasccncellos Cv ne.— Cm quan- 
to o Recopilador, e o Continentista mão refutai em 
o que alli publicou o Inimigo dos Talús. nos persua- 
diremos sempre, que os Patriotas enrclvidos r.af.ueíla 
Sedição.contando pouco com a suaianeteneto, se op- 
poserão ao andamento do Processo, assassinuncio o 
Juiz que o estava formando; quando devei i. * fia- 
dos nessa mesma iunocenciu, e na Justiçado v es- 
perar hum resultado favorável, que. dêsineni.sso es- 
sa supposta perseguição , que o Recopilador .tanto 
lamenta. 

. ERRATA no N ? antecedente, pag. 3, Jin. 5 da 

segunda colnmna onde se lê 1832 —lêa-sê 1835. 
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T/iyó. de C. D4' Oornp 

rua da Praia Praça da Quitanda. 


